
LEI Nº1471 DE 02 DE JUNHO DE 1992. 
 

REPASSA VERBAS PARA CPMs DE 
ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 
DO SUL 

 
MÁRIO JACÓ ROHR, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
  FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a presente: 
 

LEI 
 
 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar verbas, de até 
Cr$ 20.000.000,00, aos CPMs das seguintes Escolas do Município de Salvador do 
Sul, para pagamento de mão-de-obra: 
 - E. E. Auri Beschorner de Campestre Baixo (reformas); 
 - E. M. Rui Barbosa de Júlio de Castilhos (reformas); 
 - E. M. Jacob Pedro Kalsing de Dom Diogo Baixo (construção de uma sala de 
aula); 
 - E. M. Padre Antônio Feijó de Pinhal (reformas). 
 Parágrafo Único. A verba de que trata este artigo, somente será repassada às 
escolas citadas mediante comprovação de despesa com pedreiros. 
 
 Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 3.1.3.2, Outros Serviços e Encargos. 
 
 Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de junho de 
1992. 
 
 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
 
 
 
 
 
     Sidônia M.ª Poersch da Rosa       Mário Jacó Rohr 
Secretária Municipal da Administração     Prefeito Municipal 
 


